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Procedimento concursal comum para preenchimento de um (1) posto de trabalho, na 

carreira e categoria de Técnico de Sistemas e Tecnologias de Informação para exercer 

funções na Área de Tecnologias e Sistemas de Informação da Faculdade de Farmácia da 

Universidade de Lisboa. 

 

ATA N.º 1 

 

Aos vinte e três dias do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco, pelas 10 horas, reuniu 

nas instalações da Faculdade de Farmácia da Universidade de Lisboa, na sequência do 

despacho autorizador da Senhora Diretora da Faculdade de Farmácia da Universidade de 

Lisboa, de 11 de setembro de 2025, o Júri do procedimento em epígrafe, destinado a 

candidatos com e sem vínculo de emprego público previamente constituído, tendo em 

vista o preenchimento de 1 (um) posto de trabalho para a carreira/categoria de Técnico 

de Sistemas e Tecnologias de Informação constante no mapa de pessoal não docente da 

Faculdade de Farmácia da Universidade de Lisboa (FFUL), para o exercício de funções 

na Área de Tecnologias e Sistemas de Informação (ATSI), constituído por: ---------------- 

Presidente: Rui Miguel Ribeiro Aires, Coordenador da ATSI da FFUL; -------------------- 

1.º Vogal Efetivo: Cláudio Jorge de Lacerda Correia, Especialista de Sistemas e 

Tecnologias de Informação da ATSI da FFUL; ------------------------------------------------- 

2.º Vogal Efetivo: Bruno Miguel Reis de Sousa Ferreira Eusébio, Especialista de Sistemas 

e Tecnologias de Informação da ATSI da FFUL; -----------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

O Presidente deu início à reunião propondo a seguinte ordem de trabalhos, nos termos do 

artigo 9.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, que foi aceite por todos: ------------ 

1. Definição dos requisitos gerais e dos requisitos específicos para o preenchimento 

do posto de trabalho de acordo com o respetivo perfil de competências; ----------- 

2. Fixação dos parâmetros de avaliação de cada método de seleção: ------------------- 

▪ Prova de Conhecimentos (PC); -------------------------------------------------- 

▪ Avaliação Psicológica (AP); ----------------------------------------------------- 

▪ Avaliação Curricular (AC); ------------------------------------------------------ 

▪ Entrevista de Avaliação de Competências (EAC). ---------------------------- 

3. Sistema de Classificação Final. ----------------------------------------------------------- 
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4. Definição e aprovação dos critérios referentes à Prova de Conhecimentos, 

Avaliação Psicológica, Avaliação Curricular e Entrevista de Avaliação de 

Competências. -------------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Da definição dos itens de trabalho propostos será elaborado o respetivo aviso a publicar 

para abertura de procedimento concursal, tendo em conta o conteúdo das informações 

autorizadas para a abertura do procedimento. ---------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

1. Definição dos requisitos gerais e dos requisitos específicos para o 

preenchimento do posto de trabalho de acordo com o respetivo perfil de 

competências: ------------------------------------------------------------------------------ 

Os requisitos gerais de admissão a aplicar, até à data-limite para apresentação das 

candidaturas, são os definidos no artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas (LTFP). -------------------------------------------------------------------------------- 

Como requisito específico define-se o nível habilitacional 4 ou superior do Quadro 

Nacional de Qualificações, nos termos do ponto 48 Informática da área 4 Ciências, 

Matemática e Informática da CNAEF, aprovada pela Portaria n.º 256/2005, de 16 de 

março, do Catálogo Nacional das Qualificações, previsto no Decreto-Lei n.º 

396/2007, de 31 de dezembro, na sua redação atual. --------------------------------------- 

Constituem condições preferenciais: --------------------------------------------------------- 

▪ Formação em Informática, Tecnologia de Informação ou área relacionada; --- 

▪ Conhecimentos sólidos em sistemas operativos Windows e em sistemas 

operativos macOS e Linux; ----------------------------------------------------------- 

▪ Familiaridade com redes de computadores, protocolos e serviços; ------------- 

▪ Habilidades técnicas para diagnosticar e solucionar problemas de hardware, 

software e infraestrutura de rede cablada e sem fios; ----------------------------- 

▪ Conhecimentos básicos em configuração e administração de equipamentos de 

rede, como switches e routers; ------------------------------------------------------- 

▪ Experiência em suporte e configuração de equipamentos audiovisuais e 

multimédia; ----------------------------------------------------------------------------- 

▪ Habilidades de comunicação verbal e escrita; -------------------------------------- 
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▪ Capacidade de trabalhar de forma independente e em equipa, tendo a 

capacidade de gerir várias tarefas em simultâneo; --------------------------------- 

▪ É ainda valorizada certificação em Microsoft Certified Professional ou outras 

na área de TIC. -------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------- 

2. Métodos de seleção e fixação dos parâmetros de avaliação de cada método de 

seleção: -------------------------------------------------------------------------------------- 

Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 36.º da LTFP, serão adotados os seguintes 

métodos de seleção: --------------------------------------------------------------------------------- 

a. Métodos de seleção obrigatórios: Prova de Conhecimentos (PC) e Avaliação 

Psicológica (AP). --------------------------------------------------------------------------- 

b. Métodos de seleção facultativos: Entrevista de Avaliação de Competências 

(EAC). ---------------------------------------------------------------------------------------- 

c. Nos termos do disposto no n.º 2 e 3 do artigo 36.º da LTFP, exceto quando 

afastados, por escrito, pelos candidatos que estejam a cumprir ou a executar a 

atribuição, competência ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho em 

causa, bem como no recrutamento de candidatos em situação de requalificação 

que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuição, competência 

ou atividade, os métodos de seleção serão os seguintes: Avaliação Curricular (AC) 

e Entrevista de Avaliação de Competências (EAC). ----------------------------------- 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2.1.Faseamento dos métodos de seleção: -------------------------------------------------- 

Considerando a opção pela utilização faseada dos métodos de seleção, aposta na 

urgência do procedimento concursal, considera-se, desde já, fasear a utilização 

dos métodos de seleção, nos termos estabelecidos no artigo 19.º da Portaria. ----- 

Neste caso, o método de seleção seguinte (Avaliação Psicológica/Entrevista de 

Avaliação de Competências) apenas será aplicado aos 20 primeiros candidatos 

aprovados na Prova de Conhecimentos/Avaliação Curricular (1.ª tranche), que 

serão convocados por ordem decrescente de classificação, respeitando a 

prioridade legal da sua situação jurídico-funcional. ----------------------------------- 
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O procedimento concursal prossegue com esta tranche de candidatos e culmina na 

respetiva lista unitária de ordenação final, que se manterá válida por 18 meses a 

contar da data da sua homologação. ------------------------------------------------------ 

Os demais candidatos aprovados na Prova de Conhecimentos/Avaliação 

Curricular, mas que, pela nota obtida e opção pela utilização faseada dos métodos 

de seleção, não integrem a 1.ª tranche, se caso disso, ficarão dispensados da 

aplicação do 2.º método, considerando-se excluídos até ao esgotamento da lista 

unitária de ordenação final resultante da 1.ª tranche. ---------------------------------- 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Relativamente a cada um dos métodos, o Júri deliberou o seguinte: -------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2.2. Prova de Conhecimentos (PC): visa avaliar os conhecimentos académicos e/ou 

profissionais e as competências técnicas dos candidatos necessárias ao exercício 

de determinada função. As competências técnicas traduzem-se na capacidade para 

aplicar os conhecimentos a situações concretas e à resolução de problemas, no 

âmbito da atividade profissional. ---------------------------------------------------------

A prova é em formato eletrónico, de natureza teórica e de realização individual. 

Terá a duração de 60 minutos e versará sobre os temas especificados no Anexo I. 

Para a sua realização, os candidatos deverão ser portadores de documento de 

identificação pessoal válido, sob pena de não poderem realizar a prova. -----------

A PC terá um coeficiente de ponderação de 70% na Classificação Final (CF) e 

será pontuada numa escala de 0 a 20 valores. Serão excluídos os candidatos que 

obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores. ----------------------------------------

------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2.3. Avaliação Psicológica (AP): visa avaliar, através de técnicas de natureza 

psicológica, aptidões, características de personalidade e competências 

comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico de adaptação às 

exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como referência o perfil de 

competências previamente definido. -----------------------------------------------------

A AP é valorada através das menções classificativas de Apto ou Não Apto, tendo 

carácter eliminatório para os candidatos cuja avaliação recaia nesta última 
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menção, ou que não compareçam à mesma. --------------------------------------------

------------------------------------------------------------------------------------------------- 

3. Avaliação Curricular (AC): visa aferir os elementos de maior relevância para o 

posto de trabalho a ocupar, entre os quais a Habilitação Académica ou nível de 

qualificação (HA), a Formação Profissional (FP), a Experiência Profissional (EP) e 

a Avaliação de Desempenho (AD). ---------------------------------------------------------

A AC terá um coeficiente de 30% na Classificação Final (CF) e será pontuada numa 

escala de 0 a 20 valores. Serão excluídos os candidatos que obtiverem uma valoração 

inferior a 9,5 valores. -----------------------------------------------------------------                  

A classificação da AC será obtida pela soma dos valores dos parâmetros a seguir 

indicados, com as seguintes valorações: ------------------------------------------------- 

Habilitação Académica (HA) (5 valores no máximo) ---------------------------------- 

▪ Titularidade de habilitação superior à pedida no aviso (5 valores); ------------- 

▪ Titularidade de habilitação pedida no aviso (3 valores). --------------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------- 

Formação Profissional (FP) (3 valores no máximo): A formação profissional, 

adquirida nos últimos 5 anos devidamente certificada ou comprovada, cujo conteúdo 

seja relevante para o desempenho do posto de trabalho será considerada. ------------- 

Formação profissional relevante ao posto de trabalho (3 valores no máximo): -------- 

▪ Sem formação ou ações que não possuam o número de horas (0 valores); ---- 

▪ Superior a 8 horas e até 30 horas (1 valores); ------------------------------------- 

▪ Superior a 30 horas e até 50 horas (2 valores); ------------------------------------ 

▪ Superior a 50 horas (3 valores); ----------------------------------------------------- 

        ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Experiência Profissional (EP) (10 valores no máximo): A experiência profissional 

será classificada tendo em conta a sua relevância no âmbito do presente procedimento 

concursal e duração no tempo e será avaliada tendo por base a análise do Curriculum 

Vitae e as declarações passadas pelos serviços onde o(a) candidato(a) exerce/exerceu 

funções. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

Relevância e duração da experiência profissional: ----------------------------------------- 

▪ Sem experiência profissional relevante (0 valores). ------------------------------ 
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▪ Experiência em funções/atividades relevantes e superior a 1 ano (2 valores);- 

▪ Experiência em funções/atividades relevantes por um período inferior ou 

igual a 2 anos (4 valores); ------------------------------------------------------------ 

▪ Experiência em funções/atividades relevantes por um período inferior ou 

igual a 3 anos (6 valores); ------------------------------------------------------------ 

▪ Experiência em funções/atividades relevantes por um período inferior ou 

igual a 3 anos (8 valores); ------------------------------------------------------------ 

▪ Experiência em funções/atividades relevantes por um período superior a 3 

anos (10 valores). ---------------------------------------------------------------------- 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Avaliação de Desempenho (AD) (2 valores no máximo): Será calculada a média 

aritmética simples da avaliação de desempenho nos últimos 3 biénios de serviço de 

acordo com a seguinte valoração para cada uma das classificações de desempenho 

obtidas: ------------------------------------------------------------------------------------------- 

▪ Adequado ou ausência de avaliação (aplicável aos candidatos sem vínculo, 

bem como aos candidatos com vínculo de emprego público, mas sem 

avaliação) (1 valor); --------------------------------------------------------------- 

▪ Relevante ou superior (2 valores); ----------------------------------------------- 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

3.1. Entrevista de Avaliação de Competências (EAC): visa obter informações 

sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados com as 

competências consideradas essenciais para o exercício da função. ------------------

------------------------------------------------------------------------------------------------- 

As competências que serão avaliadas têm como base a lista de competências 

constante da Portaria n.º 236/2024/1, de 27 de setembro, e os respetivos 

comportamentos definidos para avaliação do padrão médio de comportamento, sendo 

no caso da carreira Técnico de Sistemas e Tecnologias de Informação de avaliadas 

as seguintes competências: -------------------------------------------------------------------- 

▪ Orientação para o Serviço Público: Atuar de acordo com os valores e 

princípios éticos, revelando compromisso com a missão do serviço público e 

contribuindo, pelo seu exemplo e conduta pessoal, para incrementar a 
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confiança e reforçar a imagem de uma Administração Pública (AP) ao serviço 

do interesse coletivo. ------------------------------------------------------------------ 

▪ Orientação para a Colaboração: Estabelecer relações efetivas com os seus 

interlocutores, contribuir para uma rede relacional colaborativa e promover 

um clima de bem-estar para alcançar objetivos comuns. ------------------------- 

▪ Orientação para a Mudança e Inovação: Encarar a mudança como uma 

oportunidade de melhoria e evolução e evidenciar abertura a novas ideias e 

soluções que permitem uma resposta consequente aos desafios atuais e 

futuros da Administração Pública. -------------------------------------------------- 

▪ Orientação para os Resultados: Focar a ação em objetivos que acrescentam 

valor para a sociedade e para o cidadão, otimizando a utilização dos recursos, 

garantindo elevados padrões de qualidade e, no seu todo, a sustentabilidade 

da atividade da Administração Pública. -------------------------------------------- 

▪ Análise Crítica e Resolução de Problemas: Recolher, interpretar e 

compreender informação relacionada com a atividade, estabelecer relações e 

tirar conclusões lógicas a partir de factos e dados objetivos, antecipar e 

sinalizar problemas, utilizar processo técnico-científicos na abordagem aos 

problemas e recorrer a diferentes fontes para encontrar soluções em tempo 

útil. -------------------------------------------------------------------------------------- 

A pontuação atribuída às competências será feita de acordo com a seguinte escala de 

valoração:  --------------------------------------------------------------------------------------- 

▪ Não apresenta ou apresenta apenas um dos comportamentos do padrão médio 

de competências (1 valor); ----------------------------------------------------------- 

▪ Apresenta entre dois a três comportamentos do padrão médio de 

competências (2 valores); ------------------------------------------------------------ 

▪ Apresenta na totalidade os comportamentos que definem o padrão médio da 

competência (3 valores); ------------------------------------------------------------- 

▪ Apresenta o padrão médio de um dos comportamentos de superação (4 

valores); -------------------------------------------------------------------------------- 
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▪ Apresenta o padrão médio e pelo menos dois dos comportamentos de 

superação (5 valores). -----------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------- 

A classificação final da EAC resulta da média aritmética simples das pontuações 

atribuídas às competências avaliadas, expressa numa escala de 0 a 20 valores, 

considerando-se a valoração até às centésimas. Serão excluídos os candidatos que 

obtiverem uma valoração inferior a 9,5 valores. ------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

A EAC tem um coeficiente de 30% na Classificação Final (CF). -----------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

4. Sistema de classificação final: ----------------------------------------------------------- 

A ordenação final dos candidatos que completem o procedimento, com aprovação em 

todos os métodos de seleção aplicados, é efetuada por ordem decrescente da média 

aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada método de seleção, 

expressa numa escala de 0 a 20 valores (n.º 1 do artigo 23.º da Portaria n.º 233/2022, de 

9 de setembro), mediante a aplicação da seguinte fórmula: ------------------------------------ 

CF= PC x 70% + EAC x 30% -------------------------------------------------------------------

Para os candidatos que se encontrem na situação descrita na alínea b) do n.º 2 da presente 

ata, a Classificação Final (CF) será obtida numa escala de 0 a 20 valores, considerando-

se a valoração até às centésimas, mediante a aplicação da seguinte fórmula: ---------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CF= AC x 70% + EAC x 30% ------------------------------------------------------------------- 

4.1. Os métodos de seleção são eliminatórios, sendo excluído do procedimento o 

candidato que tenha obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos 

ou fases, não lhe sendo aplicado o método ou fase seguintes e tenham obtido a 

menção de Não Apto na Avaliação Psicológica. ---------------------------------------- 

4.2. A Avaliação Psicológica não é valorada. ----------------------------------------------- 

4.3. A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos métodos de seleção 

para o qual tenham sido convocados é equivalente à desistência do presente 

procedimento concursal, não lhes sendo aplicado o método ou fase seguinte. ----- 
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4.4. Em situações de igualdade de valoração, aplica-se como método de desempate os 

critérios estabelecidos nas disposições legais vigentes e posteriormente o critério 

da primazia na submissão da candidatura – data e hora. ------------------------------ 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

O Júri deliberou ainda aprovar o modelo das fichas de Avaliação Curricular (AC) e da 

Entrevista de Avaliação de Competências (EAC), que fazem parte integrante da presente 

Ata (Anexos II e III), não acessíveis para consulta. ---------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato a apresentação de documentos 

comprovativos das declarações que este efetuou sob compromisso de honra e das 

informações que considere relevantes para o procedimento. ----------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

Nada mais havendo a deliberar, foi encerrada a reunião e decidido lavrar a presente ata, 

que depois de lida e aprovada, vai ser assinada por todos os membros do Júri presentes.  

 

 

 

O Presidente, 

 

 

_____________________________ 

Rui Miguel Ribeiro Aires 

Coordenador da Área de Tecnologias e Sistemas de Informação da Faculdade de Farmácia da 

Universidade de Lisboa 

 

 

 

1.º Vogal Efetivo, 

 

 

_____________________________ 

Cláudio Jorge de Lacerda Correia 

Especialista de Sistemas e Tecnologias de Informação Área de Tecnologias e Sistemas de Informação da 

Faculdade de Farmácia da Universidade de Lisboa 
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2.º Vogal Efetivo, 

 

 

_____________________________ 

Bruno Miguel Reis de Sousa Ferreira Eusébio 

Especialista de Sistemas e Tecnologias de Informação Área de Tecnologias e Sistemas de Informação da 

Faculdade de Farmácia da Universidade de Lisboa 
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Procedimento concursal comum para preenchimento de um (1) posto de trabalho, na 

carreira e categoria de Técnico de Sistemas e Tecnologias de Informação para exercer 

funções na Área de Tecnologias e Sistemas de Informação da Faculdade de Farmácia da 

Universidade de Lisboa. 

 

ANEXO I 

Bibliografia e Legislação para a Prova de Conhecimentos 

 

A — Área Administrativa Geral, da Universidade de Lisboa e da Faculdade de Farmácia 

da Universidade de Lisboa: 

• Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua 

redação atual); 

• Código do Procedimento Administrativo (aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de 

janeiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 72/2020, de 16 de novembro); 

• Lei n.º 66-B/2007, de 28 de dezembro, alterada pelas Leis n.ºs 64-A/2008, de 31 de 

dezembro, 55 -A/2010, de 31 de dezembro e 66 -B/2012 de 31 de dezembro, bem como 

pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho — artigos 89.º a 91.º (Estabelece o sistema integrado 

de gestão e avaliação de desempenho na Administração Pública — SIADAP); 

• Estatutos da Universidade de Lisboa aprovado por Despacho Normativo n.º 14/2019, de 

24 de abril, publicado no Diário da República, 2ª Série, n.º 90, de 10 de maio, alterado 

pelo Despacho Normativo n.º 8/2020, de 4 de agosto, publicado no Diário da República, 

2ª Série, n.º 150, de 4 de agosto; Estatutos da Universidade de Lisboa; 

• Estatutos da Faculdade de Farmácia da Universidade de Lisboa, Despacho n.º 9404/2024, 

de 16 de agosto; 

 

D – Legislação Específica: 

• Hardware - Tecnologias e Soluções, de José Gouveia e Alberto Magalhães, Editor: FCA, 

Edição: junho de 2019; 

• Redes de Computadores - Curso Completo (10.ª Edição), de Alberto Magalhães e José 

Gouveia, Editor: FCA, Edição: maio de 2013. 
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Procedimento concursal comum para preenchimento de um (1) posto de trabalho, na 

carreira e categoria de Técnico de Sistemas e Tecnologias de Informação para exercer 

funções na Área de Tecnologias e Sistemas de Informação da Faculdade de Farmácia da 

Universidade de Lisboa. 
 

ANEXO II 
 

FICHA DE AVALIAÇÃO CURRICULAR (AC) 
 TÉCNICO DE SISTEMAS E TECNOLOGIAS DE INFORMAÇÃO PARA A ÁREA  DE TECNOLOGIAS E SISTEMAS DE INFORMAÇÃO  

Fator de 

Avaliação 
Parâmetro de Avaliação Valorização 

Habilitações 

Académicas 

(HA) 

(5 Valores) 

Titularidade de habilitação superior à pedida no aviso = 5 valores  

Titularidade de habilitação pedida no aviso = 3 valores  

Formação 

Profissional 

(FP) 

(3 valores) 

Superior a 50 horas = 3 valores   

Superior a 30 horas e até 50 horas = 2 valores  

Superior a 8 horas e até 30 horas = 1 valor  

Sem formação ou ações que não possuam o número de horas = 0 valores  

Experiência 

Profissional 

(EP) 

(10 valores) 

 

Experiência em funções/atividades relevantes por um período superior a 3 anos = 

10 valores 

 

Experiência em funções/atividades relevantes por um período inferior ou igual a 

3 anos = 8 valores 

 

Experiência em funções/atividades relevantes por um período inferior ou igual a 

3 anos = 6 valores 

 

Experiência em funções/atividades relevantes por um período inferior ou igual a 

2 anos = 4 valores 

 

Experiência em funções/atividades relevantes e superior a 1 ano = 2 valores  

Sem experiência profissional relevante = 0 valores  

Avaliação de 

Desempenho 

(AD)  

(2 valores) 

Relevante ou superior = 2 valores  

Adequado ou ausência de avaliação = 1 valor 
 

Identificação do(a) candidato(a):  

N.º do BI / Cartão de Cidadão:  

AC = (HA XX,XX)+ (FP XX,XX) + (EP XX,XX) + (AD XX,XX) 

NOTA FINAL: XX,XX valores 
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Procedimento concursal comum para preenchimento de um (1) posto de trabalho, na 

carreira e categoria de Técnico de Sistemas e Tecnologias de Informação para exercer 

funções na Área de Tecnologias e Sistemas de Informação da Faculdade de Farmácia da 

Universidade de Lisboa. 

 

ANEXO III 

 

ENTREVISTA DE AVALIAÇÃO DE COMPETÊNCIAS (EAC)/FICHA INDIVIDUAL 
TÉCNICO DE SISTEMAS E TECNOLOGIAS DE INFORMAÇÃO PARA A ÁREA  DE TECNOLOGIAS E SISTEMAS DE INFORMAÇÃO  

GRELHA DE AVALIAÇÃO DE COMPETÊNCIAS 

      1 2 3 4 5 

Orientação para o Serviço Público   

Atuar de acordo com os valores e princípios éticos, revelando compromisso 

com a missão do serviço público e contribuindo, pelo seu exemplo e conduta 

pessoal, para incrementar a confiança e reforçar a imagem de uma 

Administração Pública (AP) ao serviço do interesse coletivo. 

a a a a a 



Orientação para a Colaboração    

Estabelecer relações efetivas com os seus interlocutores, contribuir para uma 

rede relacional colaborativa e promover um clima de bem-estar para alcançar 

objetivos comuns. 
       

Orientação para a Mudança e Inovação   

Encarar a mudança como uma oportunidade de melhoria e evolução e 

evidenciar abertura a novas ideias e soluções que permitem uma resposta 

consequente aos desafios atuais e futuros da Administração Pública. 

        a 

 

 
 

Orientação para os Resultados   

Focar a ação em objetivos que acrescentam valor para a sociedade e para o 

cidadão, otimizando a utilização dos recursos, garantindo elevados padrões de 

qualidade e, no seu todo, a sustentabilidade da atividade da Administração 

Pública. 

      

Análise Crítica e Resolução de Problemas    

Recolher, interpretar e compreender informação relacionada com a atividade, 

estabelecer relações e tirar conclusões lógicas a partir de factos e dados 

objetivos, antecipar e sinalizar problemas, utilizar processo técnico-científicos 

na abordagem aos problemas e recorrer a diferentes fontes para encontrar 

soluções em tempo útil. 

     

 

 

 

 
 

Identificação do(a) candidato(a):  

N.º do BI / Cartão de Cidadão:  

Data de Observação:                                                      Processo N.º 

NOTA FINAL: XX,XX valores 
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